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RESUMO: O presente trabalho analisa a ineficácia das medidas socioeducativas no Brasil e sua 
relação com o aumento da criminalidade juvenil sob a ótica penal. Embora o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo tenham sido criados 
com a finalidade de promover a ressocialização de adolescentes em conflito com a lei, a realidade 
demonstra que muitos jovens retornam à prática de atos infracionais após o cumprimento das 
medidas. A pesquisa busca compreender quais fatores contribuem para essa ineficácia, 
analisando questões estruturais, sociais e institucionais que dificultam a efetividade do sistema 
socioeducativo. O estudo adota metodologia qualitativa, com abordagem bibliográfica e 
documental, fundamentada em legislações, doutrinas, artigos científicos e estudos relacionados 
à criminalidade juvenil e ressocialização. Conclui-se que a ausência de políticas públicas 
efetivas, a precariedade estrutural das unidades socioeducativas e a falta de acompanhamento 
após o cumprimento das medidas contribuem diretamente para a reincidência juvenil. 

Palavras-chave: Medidas socioeducativas. Criminalidade juvenil. Reincidência. 
Ressocialização. SINASE. 

ABSTRACT: This paper analyzes the ineffectiveness of socio-educational measures in Brazil 
and their relationship with the increase in juvenile delinquency from a penal perspective. 
Although the Statute of the Child and Adolescent and the National System of Socio-
educational Care were created with the purpose of promoting the resocialization of adolescents 
in conflict with the law, reality shows that many young people return to committing offenses 
after serving their sentences. The research seeks to understand which factors contribute to this 
ineffectiveness, analyzing structural, social, and institutional issues that hinder the 
effectiveness of the socio-educational system. The study adopts a qualitative methodology, 
with a bibliographic and documentary approach, based on legislation, doctrines, scientific 
articles, and studies related to juvenile delinquency and resocialization. It concludes that the 
absence of effective public policies, the precarious structural conditions of socio-educational 
units, and the lack of follow-up after the completion of measures directly contribute to juvenile 
recidivism. 
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1 INTRODUÇÃO 

A criminalidade juvenil no Brasil tem se mostrado um problema cada vez mais presente 

na realidade social e jurídica, principalmente quando se observa que, mesmo com a existência 

de medidas socioeducativas previstas em lei, muitos adolescentes continuam retornando à 

prática de atos infracionais. Essas medidas, estabelecidas pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) e organizadas pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE), foram pensadas com uma finalidade diferente da punição tradicional: a ideia central 

é educar, orientar e possibilitar que esses jovens reconstruam suas trajetórias longe da 

criminalidade. No entanto, quando se observa a prática, percebe-se que essa finalidade nem 

sempre é alcançada. 

Ao longo do tempo, o modo como o Estado passou a lidar com adolescentes em conflito 

com a lei sofreu mudanças importantes. Em períodos anteriores ao ECA, predominava uma 

visão mais repressiva, em que o jovem era tratado como alguém que precisava ser contido, sem 

muita preocupação com sua formação ou com as condições sociais que o cercavam. Com a 

criação do Estatuto, houve uma mudança significativa, passando a reconhecer esses 

adolescentes como sujeitos de direitos, merecedores de proteção e de oportunidades. Nesse 

contexto, as medidas socioeducativas surgem justamente com essa proposta de 

responsabilização acompanhada de orientação e inclusão social. 

Apesar desse avanço no plano legal, a realidade atual demonstra que ainda existe uma 

grande distância entre o que está previsto na norma e o que realmente acontece no dia a dia. O 

número de adolescentes inseridos no sistema socioeducativo tem crescido, e, ao mesmo tempo, 

os índices de reincidência continuam altos. Isso mostra que, mesmo após passarem pelas 

medidas, muitos jovens não conseguem romper com o ciclo da criminalidade. Na prática, o que 

deveria ser um processo de transformação acaba, muitas vezes, não produzindo os efeitos 

esperados. 

A pesquisa busca compreender quais são as principais falhas existentes no sistema 

socioeducativo brasileiro que dificultam a ressocialização dos adolescentes em conflito com a 

lei. Mesmo com a existência de medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e 

no SINASE, muitos jovens retornam à prática de atos infracionais após o cumprimento das 

medidas, o que demonstra que o sistema nem sempre consegue alcançar sua finalidade de 

recuperação e reintegração social. Diante disso, o problema da pesquisa está voltado para a 

análise dos fatores que contribuem para essa ineficácia, especialmente no que diz respeito às 
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dificuldades estruturais e à ausência de suporte adequado durante e após o cumprimento das 

medidas socioeducativas. 

Nesse sentido, o trabalho delimita seu foco principalmente na ineficácia pedagógica das 

medidas socioeducativas e na ausência de acompanhamento após o término da medida, 

analisando como a falta de políticas públicas efetivas, oportunidades de educação, 

profissionalização e apoio social acabam contribuindo para a reincidência juvenil. Também 

serão abordadas algumas falhas relacionadas à atuação estatal e à estrutura do sistema 

socioeducativo, considerando que esses fatores interferem diretamente no processo de 

ressocialização dos adolescentes. 

Um exemplo comum dessa situação é o retorno desses adolescentes ao mesmo ambiente 

em que viviam antes da aplicação da medida. Em muitos casos, tratam-se de contextos marcados 

por desigualdade social, falta de acesso à educação de qualidade, ausência de oportunidades de 

trabalho e fragilidade nos vínculos familiares. Ao sair do sistema, o jovem volta a enfrentar as 

mesmas dificuldades, sem suporte suficiente para seguir um caminho diferente. Além disso, em 

diversas regiões, a presença do crime organizado acaba influenciando diretamente esses 

adolescentes, oferecendo uma sensação de pertencimento e reconhecimento que muitas vezes 

não encontram em outros espaços. 

Outro fator que contribui para esse cenário é a forma como o próprio sistema 

socioeducativo funciona na prática. Embora exista uma proposta pedagógica prevista em lei, 

muitas unidades enfrentam problemas como superlotação, falta de estrutura adequada, escassez 

de profissionais qualificados e ausência de programas educacionais e profissionalizantes 

consistentes. Em vez de funcionarem como espaços de desenvolvimento, acabam, em alguns 

casos, reproduzindo uma lógica mais próxima do sistema prisional, o que compromete a 

finalidade das medidas. 

Além disso, a falta de acompanhamento após o cumprimento das medidas representa 

uma das maiores fragilidades do sistema. A ressocialização não deveria se encerrar com a saída 

do adolescente da unidade, mas continuar por meio de políticas públicas que garantam apoio, 

orientação e oportunidades reais. No entanto, o que se observa é que muitos jovens deixam o 

sistema sem qualquer tipo de acompanhamento, o que aumenta as chances de retorno à prática 

infracional. 

Também é importante considerar o papel da sociedade nesse processo. O adolescente em 

conflito com a lei frequentemente é rotulado e visto apenas pelo ato que cometeu, o que dificulta 
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sua reinserção. Esse estigma acaba limitando o acesso a oportunidades de estudo e trabalho, 

reforçando ainda mais a exclusão social. Dessa forma, o problema não está apenas dentro do 

sistema socioeducativo, mas também na forma como esses jovens são recebidos fora dele. 

Diante dessa realidade, surge a necessidade de entender por que as medidas 

socioeducativas, mesmo sendo previstas para recuperar e reintegrar adolescentes à sociedade, 

muitas vezes não conseguem atingir esse objetivo. O problema central desta pesquisa é 

justamente analisar os motivos que levam tantos jovens a retornarem à prática de atos 

infracionais mesmo após passarem pelo sistema socioeducativo. Assim, busca-se compreender 

se a ineficácia dessas medidas está relacionada à falta de estrutura do Estado, à ausência de 

políticas públicas eficientes ou à própria forma como o sistema funciona na prática. 

Nesse contexto, o presente trabalho tem como objetivo analisar a ineficácia das medidas 

socioeducativas e sua relação com o aumento da criminalidade juvenil sob a ótica penal. Além 

disso, pretende compreender como funcionam as medidas previstas no Estatuto da Criança e 

do Adolescente e no SINASE, identificar as principais falhas do sistema socioeducativo e 

discutir os fatores sociais que influenciam a reincidência desses adolescentes. 

Para a realização da pesquisa, será utilizada a metodologia bibliográfica, com base em 

livros, artigos científicos, legislações e trabalhos acadêmicos relacionados ao tema. A pesquisa 

terá abordagem qualitativa e caráter descritivo, buscando analisar o problema a partir de estudos 

já existentes e da legislação brasileira, especialmente o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) e a Lei do SINASE. Também serão utilizados entendimentos doutrinários e estudos 

sobre criminalidade juvenil, ressocialização e exclusão social, permitindo uma reflexão crítica 

sobre as dificuldades enfrentadas pelo sistema socioeducativo brasileiro. 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 As medidas socioeducativas e sua finalidade no ordenamento jurídico brasileiro  

As medidas socioeducativas foram instituídas no ordenamento jurídico brasileiro como 

mecanismos voltados à responsabilização de adolescentes autores de atos infracionais, sem 

afastar a proteção integral garantida pela Constituição Federal de 1988 e pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA). Diferentemente das penas aplicadas aos adultos no sistema 

penal comum, essas medidas possuem natureza predominantemente pedagógica, buscando não 

apenas responsabilizar o adolescente, mas também promover sua reinserção social e o 

desenvolvimento de sua cidadania. 
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A Constituição Federal, no art. 227, estabelece que é dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, direitos fundamentais 

como educação, dignidade, convivência familiar e proteção contra toda forma de negligência e 

violência. Esse entendimento rompeu com a antiga doutrina da situação irregular, 

anteriormente aplicada pelo Código de Menores, e passou a reconhecer crianças e adolescentes 

como sujeitos de direitos. 

Nesse contexto, o Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 

8.069/1990, prevê no art. 112 as medidas socioeducativas aplicáveis aos adolescentes que praticam 

atos infracionais, podendo variar desde advertência até internação em estabelecimento 

educacional. O objetivo principal dessas medidas é promover a responsabilização acompanhada 

de orientação e ressocialização. 

A Lei nº 12.594/2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE), reforçou essa finalidade pedagógica ao estabelecer que: 

As medidas socioeducativas têm por objetivos a responsabilização do 
adolescente quanto às consequências lesivas do ato infracional, a integração 
social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais.” (Brasil, 
2012). 

Nesse sentido, João Batista Costa Saraiva afirma que: 

A medida socioeducativa deve representar oportunidade concreta de 
reconstrução de vida para o adolescente, e não apenas uma resposta 
sancionatória do Estado. (Saraiva, 2019). 

A proposta do sistema socioeducativo brasileiro está diretamente ligada ao princípio da 

proteção integral, que busca compreender o adolescente em conflito com a lei como pessoa em 

condição peculiar de desenvolvimento. Assim, a aplicação da medida deve considerar não 

apenas o ato infracional praticado, mas também a realidade social, familiar e psicológica do 

jovem. 

Entretanto, embora o ordenamento jurídico brasileiro apresente uma legislação 

considerada avançada na proteção da infância e juventude, a prática demonstra inúmeras 

dificuldades na efetivação dessas garantias. Em muitos casos, as medidas socioeducativas 

acabam sendo executadas de maneira semelhante ao sistema prisional adulto, afastando-se da 

finalidade educativa prevista pela legislação. 

Segundo Guilherme de Souza Nucci: 

A medida socioeducativa não pode possuir caráter exclusivamente repressivo, 
sob pena de perder sua finalidade educativa e ressocializadora.(Nucci, 2021). 
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Dessa forma, percebe-se que existe uma significativa distância entre a teoria estabelecida 

pelas normas jurídicas e a realidade vivenciada pelos adolescentes inseridos no sistema 

socioeducativo brasileiro. 

2.2 Falhas estruturais do sistema socioeducativo brasileiro 

A ineficácia das medidas socioeducativas está diretamente relacionada às falhas 

estruturais presentes no sistema responsável por sua execução. Embora exista divisão de 

competências entre Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e Poder Executivo, 

a ausência de integração entre esses órgãos compromete a efetividade das medidas e dificulta o 

processo de ressocialização dos adolescentes. 

O Poder Judiciário possui a responsabilidade de aplicar as medidas socioeducativas 

observando os princípios da proporcionalidade e individualização da medida. O Ministério 

Público atua na fiscalização da legalidade e defesa dos interesses sociais, enquanto a Defensoria 

Pública garante a proteção dos direitos fundamentais do adolescente durante o processo 

socioeducativo. Já o Poder Executivo é responsável pela execução das medidas e administração 

das unidades socioeducativas. 

Apesar dessa estrutura organizacional, o sistema enfrenta graves problemas relacionados 

à precariedade das unidades socioeducativas. A superlotação, a falta de investimentos públicos, 

a ausência de profissionais capacitados e a deficiência no atendimento psicológico e pedagógico 

comprometem diretamente a finalidade educativa das medidas. 

Dados do Conselho Nacional de Justiça apontam que diversas unidades socioeducativas 

brasileiras operam acima de sua capacidade, dificultando o acompanhamento individualizado 

dos adolescentes e favorecendo ambientes de violência e exclusão social. 

Nesse contexto, Mário Volpi destaca que: 

O sistema socioeducativo não pode reproduzir a lógica do sistema prisional 
adulto, pois o adolescente necessita de educação, orientação e construção de 
perspectivas de vida. (Volpi, 2015). 

Outro fator relevante é a insuficiência de programas educacionais e profissionalizantes 

dentro das unidades. Muitos adolescentes cumprem medidas sem acesso adequado à educação 

formal, cursos profissionalizantes ou atividades culturais capazes de contribuir para sua 

reinserção social. 

Além disso, muitos jovens inseridos no sistema socioeducativo possuem histórico de 

abandono familiar, violência doméstica, evasão escolar e extrema vulnerabilidade social. 
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Entretanto, a ausência de acompanhamento psicológico e assistência social adequada impede 

que essas questões sejam trabalhadas de forma efetiva. 

Na compreensão de João Batista Costa Saraiva: 

Não existe ressocialização sem investimento em educação, fortalecimento 
familiar e políticas públicas de inclusão social.” (Saraiva, 2019). 

Outro problema estrutural relevante diz respeito à ausência de políticas públicas após o 

cumprimento das medidas socioeducativas. Em muitos casos, o adolescente retorna ao mesmo 

ambiente de exclusão social e criminalidade em que vivia anteriormente, sem qualquer suporte 

estatal que permita a construção de novas oportunidades. 

Essa ausência de continuidade no acompanhamento contribui diretamente para o 

aumento da reincidência juvenil e evidencia a fragilidade do sistema socioeducativo brasileiro. 

2.3 A reincidência juvenil e os impactos sociais da ineficácia das medidas socioeducativas 

A reincidência juvenil representa um dos maiores desafios enfrentados pelo sistema 

socioeducativo brasileiro. Quando o adolescente retorna à prática de atos infracionais após o 

cumprimento da medida, evidencia-se que o processo de ressocialização não alcançou sua 

finalidade. 

Esse fenômeno está relacionado a diversos fatores sociais, econômicos e institucionais. 

A desigualdade social, a ausência de acesso à educação de qualidade, o desemprego, a fragilidade 

familiar e a influência do crime organizado contribuem diretamente para a permanência desses 

adolescentes em situações de vulnerabilidade. 

Sob essa perspectiva Mário Volpi: 

A criminalidade juvenil não pode ser analisada apenas pela ótica da punição, 
mas sim pelas condições sociais que cercam a vida desses adolescentes.” (Volpi, 
2015). 

Muitos adolescentes em conflito com a lei vivem em comunidades marcadas pela 

ausência do Estado, violência urbana e escassez de oportunidades sociais. Nesses locais, 

organizações criminosas frequentemente oferecem pertencimento, reconhecimento e retorno 

financeiro rápido, fatores que influenciam diretamente o ingresso e permanência na 

criminalidade. 

Além disso, a exclusão social enfrentada após o cumprimento da medida socioeducativa 

dificulta significativamente a reinserção desses jovens na sociedade. O adolescente passa a 

carregar um estigma relacionado ao ato infracional cometido, enfrentando dificuldades no 

acesso ao mercado de trabalho, educação e convivência social. 
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Nesse sentido, Guilherme de Souza Nucci afirma que: 

A ausência de oportunidades concretas de reintegração social transforma a 
medida socioeducativa em instrumento ineficaz de prevenção da reincidência.” 
(Nucci, 2021). 

Outro aspecto importante refere-se à fragilidade dos vínculos familiares. A família 

exerce papel fundamental na formação emocional e social do adolescente, funcionando como 

elemento de proteção contra o envolvimento com a criminalidade. Entretanto, muitos jovens 

submetidos às medidas socioeducativas estão inseridos em contextos familiares marcados por 

violência, abandono e dificuldades econômicas. 

A ausência de políticas públicas voltadas à assistência social, educação e fortalecimento 

familiar contribui para a manutenção do ciclo de exclusão social e reincidência juvenil. Dessa 

forma, percebe-se que a prática infracional não pode ser compreendida isoladamente, mas sim 

como reflexo de um conjunto de vulnerabilidades sociais e institucionais. 

2.4 A importância das políticas públicas no processo de ressocialização 

A efetividade das medidas socioeducativas depende diretamente da implementação de 

políticas públicas capazes de garantir condições reais de ressocialização aos adolescentes em 

conflito com a lei. A simples aplicação da medida socioeducativa não é suficiente para promover 

mudanças significativas na trajetória desses jovens, sendo necessária a atuação conjunta do 

Estado, da família e da sociedade. 

A Constituição Federal estabelece que crianças e adolescentes possuem prioridade 

absoluta na formulação e execução das políticas públicas. Contudo, na prática, observa-se 

deficiência significativa na oferta de programas educacionais, profissionalizantes, culturais e 

psicológicos voltados aos adolescentes inseridos no sistema socioeducativo. 

Sob a ótica de João Batista Costa Saraiva: 

A socioeducação somente alcança resultados positivos quando acompanhada de 
políticas públicas efetivas capazes de garantir oportunidades reais de inclusão social.” 
(Saraiva, 2019). 

A educação representa um dos principais instrumentos de prevenção da reincidência 

juvenil. O acesso ao ensino de qualidade, aliado à profissionalização e inclusão social, amplia as 

oportunidades de construção de novos projetos de vida fora da criminalidade. 

Além disso, o acompanhamento psicológico e social durante e após o cumprimento da 

medida mostra-se essencial para auxiliar o adolescente no enfrentamento das dificuldades 

emocionais e sociais decorrentes de sua trajetória de vulnerabilidade. 



 Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação — REASE      
 
 

 
 

Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v. 12, n. 5, maio. 2026. 
ISSN: 2675-3375    

 

9 

Outro ponto relevante refere-se ao acompanhamento pós-medida. Muitos adolescentes 

deixam as unidades socioeducativas sem qualquer suporte estatal, retornando ao mesmo 

contexto de exclusão social e violência anteriormente vivenciado. 

Considerando esse cenário, Mário Volpi afirma que: 

A reinserção social do adolescente exige continuidade no acompanhamento e 
compromisso permanente do Estado com políticas públicas de inclusão.” 
(Volpi, 2015). 

Portanto, a ressocialização do adolescente em conflito com a lei não depende apenas da 

aplicação da medida socioeducativa, mas principalmente da construção de políticas públicas 

eficientes e contínuas capazes de assegurar dignidade, oportunidades e inclusão social. 

2.5 A influência da exclusão social e da ausência estatal no envolvimento do adolescente com a 
criminalidade 

A criminalidade juvenil não pode ser analisada apenas a partir da prática do ato 

infracional cometido pelo adolescente, pois envolve diversos fatores sociais, econômicos e 

estruturais que influenciam diretamente sua trajetória. Em grande parte dos casos, os 

adolescentes inseridos no sistema socioeducativo vivem em contextos marcados pela pobreza, 

desigualdade social, evasão escolar, violência urbana e ausência de oportunidades básicas, o que 

contribui significativamente para situações de vulnerabilidade social. 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 227, que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, direitos 

fundamentais como educação, saúde, dignidade, profissionalização e convivência familiar. 

Entretanto, embora exista previsão legal de proteção integral, muitos jovens crescem em 

ambientes onde esses direitos não são efetivamente garantidos pelo poder público. 

A ausência estatal em determinadas comunidades faz com que muitos adolescentes 

convivam diariamente com a violência, o tráfico de drogas e a presença constante de 

organizações criminosas. Em diversos casos, esses grupos acabam ocupando espaços que 

deveriam ser preenchidos pelo próprio Estado, oferecendo aos jovens sensação de 

pertencimento, proteção e reconhecimento social. 

Além disso, a falta de acesso à educação de qualidade representa um dos fatores mais 

relevantes relacionados ao ingresso de adolescentes na criminalidade. Muitos jovens 

abandonam precocemente a escola e encontram dificuldades para ingressar no mercado de 

trabalho formal, passando a enxergar no ato infracional uma alternativa de sobrevivência 

financeira ou ascensão social. 
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Outro aspecto importante envolve a fragilidade familiar presente em muitos casos. 

Diversos adolescentes submetidos às medidas socioeducativas convivem com situações de 

abandono, violência doméstica, ausência de estrutura emocional e dificuldades econômicas 

severas. Essas circunstâncias acabam interferindo diretamente na formação social e psicológica 

do jovem. 

Sob essa perspectiva, a exclusão social não deve ser compreendida apenas como ausência 

de renda, mas também como negação de direitos e oportunidades fundamentais. Quando o 

Estado falha na garantia de políticas públicas eficientes voltadas à infância e juventude, 

contribui indiretamente para o fortalecimento do ciclo de vulnerabilidade e criminalidade 

juvenil. 

O artigo 227 da Constituição Federal demonstra que a proteção da criança e do 

adolescente não constitui apenas obrigação familiar, mas responsabilidade compartilhada entre 

Estado, sociedade e família. Contudo, a deficiência na implementação dessas garantias acaba 

refletindo diretamente no aumento da violência e da reincidência juvenil. 

Conforme ressalta Mário Volpi: 

Não se pode compreender o adolescente autor de ato infracional sem analisar 
as condições sociais em que ele vive e as oportunidades que lhe foram negadas.” 
(Volpi, 2015). 

Dessa forma, percebe-se que a criminalidade juvenil possui relação direta com fatores de 

exclusão social e ausência estatal. O enfrentamento desse problema exige não apenas a aplicação 

de medidas socioeducativas, mas também investimentos em educação, assistência social, 

profissionalização e fortalecimento das políticas públicas voltadas à juventude em situação de 

vulnerabilidade. 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA 

A presente pesquisa é desenvolvida por meio de pesquisa bibliográfica e documental, 

utilizando livros, artigos científicos, legislações, trabalhos acadêmicos, dados estatísticos e 

documentos oficiais relacionados às medidas socioeducativas e à criminalidade juvenil no 

Brasil. O estudo busca compreender os fatores que contribuem para a ineficácia das medidas 

socioeducativas e sua relação com a reincidência de adolescentes em conflito com a lei. 

A pesquisa tem como principais bases o Estatuto da Criança e do Adolescente ECA (Lei 

nº 8.069/1990) e a Lei nº 12.594/2012, responsável pela criação do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (SINASE). O ECA é utilizado como principal fundamento do 
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trabalho, especialmente no que se refere às medidas socioeducativas previstas no artigo 112, 

aplicadas aos adolescentes autores de atos infracionais. 

A Lei do SINASE também possui grande importância para a pesquisa, pois regulamenta 

a execução das medidas socioeducativas e estabelece diretrizes relacionadas à responsabilização, 

garantia de direitos e ressocialização do adolescente. O artigo 1º, §2º, da referida lei determina 

que a execução das medidas socioeducativas tem como objetivo “a integração social do 

adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais”, demonstrando o caráter 

educativo que deve existir dentro do sistema socioeducativo brasileiro. 

A Constituição Federal de 1988 é utilizada como base complementar da pesquisa, 

principalmente em relação ao artigo 227, que estabelece ser dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar os direitos fundamentais das crianças e adolescentes com prioridade absoluta. 

Além da análise das leis, a pesquisa utiliza entendimentos doutrinários de autores 

especializados no Direito da Criança e do Adolescente e na socioeducação, como João Batista 

Costa Saraiva, Guilherme de Souza Nucci e Mário Volpi. A utilização dessas doutrinas 

contribui para uma análise crítica sobre as falhas existentes no sistema socioeducativo e as 

dificuldades enfrentadas na ressocialização dos adolescentes. 

A pesquisa possui abordagem qualitativa, pois analisa o problema a partir da 

interpretação das normas jurídicas, da doutrina e da realidade social vivenciada pelos 

adolescentes inseridos no sistema socioeducativo. O trabalho também possui caráter descritivo, 

buscando apresentar as principais falhas na execução das medidas socioeducativas, 

especialmente em relação à precariedade das unidades, à falta de políticas públicas efetivas, à 

deficiência no acompanhamento após o cumprimento das medidas e aos altos índices de 

reincidência juvenil. 

Também são utilizados dados e informações disponibilizados por órgãos oficiais, como 

o Conselho Nacional de Justiça e o UNICEF, com a finalidade de compreender a realidade atual 

do sistema socioeducativo brasileiro e os impactos sociais relacionados à criminalidade juvenil. 

Quanto ao método de abordagem, é utilizado o método dedutivo, partindo da análise 

geral da legislação brasileira e das políticas públicas voltadas à proteção da infância e juventude 

para compreender, de forma mais específica, as falhas que dificultam a efetividade das medidas 

socioeducativas no processo de ressocialização dos adolescentes. 

Por fim, destaca-se que a pesquisa conta com auxílio básico de ferramentas de 

inteligência artificial apenas para reformulação de textos, organização das ideias e correção 
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gramatical, sem interferência no conteúdo jurídico e nas conclusões desenvolvidas ao longo do 

trabalho. 

Dessa forma, a metodologia escolhida busca promover uma reflexão crítica sobre a 

aplicação prática das medidas socioeducativas no Brasil, analisando não apenas o que está 

previsto na lei, mas também as dificuldades enfrentadas pelo Estado na efetiva ressocialização 

dos adolescentes em conflito com a lei. 

4 CONCLUSÃO 

A realização desta pesquisa permitiu compreender que as medidas socioeducativas 

possuem um papel muito importante dentro do sistema jurídico brasileiro, principalmente 

porque foram criadas com o objetivo de responsabilizar o adolescente sem deixar de lado sua 

condição de pessoa em desenvolvimento. Tanto a Constituição Federal quanto o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e o SINASE demonstram que a finalidade dessas medidas não deve 

ser apenas punir, mas também oferecer oportunidades de mudança, educação e reintegração 

social. 

Entretanto, ao longo das pesquisas realizadas, foi possível perceber que, na prática, essa 

finalidade muitas vezes não é alcançada. Embora exista uma legislação ampla voltada à proteção 

dos direitos dos adolescentes, o sistema socioeducativo brasileiro ainda enfrenta diversas 

dificuldades estruturais que comprometem diretamente a efetividade das medidas 

socioeducativas. 

Durante o desenvolvimento do trabalho, ficou evidente que a reincidência juvenil não 

acontece apenas por escolha do adolescente, mas também por influência de diversos fatores 

sociais e institucionais. Muitos jovens que passam pelo sistema socioeducativo vivem em 

situações marcadas pela pobreza, exclusão social, violência, ausência de oportunidades e 

fragilidade familiar. Além disso, após o cumprimento da medida, grande parte desses 

adolescentes retorna para o mesmo ambiente em que vivia anteriormente, sem 

acompanhamento adequado e sem perspectivas reais de mudança. 

Outro ponto que chamou bastante atenção ao longo da pesquisa foi a distância existente 

entre aquilo que a legislação prevê e o que realmente acontece na prática. O SINASE estabelece 

que as medidas socioeducativas devem possuir caráter pedagógico e ressocializador, porém 

muitas unidades socioeducativas enfrentam problemas como superlotação, falta de estrutura 

adequada, deficiência no acesso à educação e ausência de programas profissionalizantes. Em vez 
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de funcionarem como espaços de transformação social, muitas vezes acabam reproduzindo uma 

lógica mais próxima do sistema prisional. 

Também foi possível perceber que o preconceito enfrentado pelos adolescentes após o 

cumprimento da medida dificulta ainda mais sua reinserção social. Em muitos casos, o jovem 

passa a carregar um estigma relacionado ao ato infracional praticado, encontrando dificuldades 

no acesso ao estudo, ao trabalho e até mesmo na convivência dentro da própria comunidade. 

Isso demonstra que a ressocialização não depende apenas da atuação do sistema socioeducativo, 

mas também da forma como a sociedade recebe esses adolescentes. 

Como estudante de Direito, a elaboração deste trabalho permitiu desenvolver uma visão 

mais crítica sobre a realidade enfrentada pelos adolescentes em conflito com a lei. Antes da 

pesquisa, era possível enxergar as medidas socioeducativas apenas pelo aspecto jurídico. Porém, 

ao aprofundar os estudos, tornou-se evidente que o problema envolve questões sociais muito 

mais amplas, relacionadas à desigualdade social, ausência estatal e falta de políticas públicas 

efetivas voltadas à juventude. 

Dessa forma, conclui-se que as medidas socioeducativas somente poderão alcançar 

resultados mais eficazes quando houver maior investimento em educação, assistência social, 

profissionalização e acompanhamento dos adolescentes durante e após o cumprimento da 

medida. Mais do que aplicar sanções, é necessário oferecer condições reais para que esses jovens 

consigam reconstruir suas trajetórias e tenham oportunidades de inserção digna na sociedade. 
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